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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.522 ,de 24 de novembro de 1 965. 

Reestrutura a carreira de Ar 
quivista do serviço público estaduaL 
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Faço saber que a Assembléia Le~1s1ativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Artigo 12 - A carre1ra de Arquiv1sta do serviço públi 
co estadual, passara a ter a seguinte estrutura: 
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Art1go 2g - Os atuais ocupantes dos cargos desta ca! 
re1ra serão reclassificadoe por Decreto do Poder Executivo, oba 
decendo ao critério de antiguidade na referida carreira. 

Artigo 3g - Es~a lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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1442 da Independência e 772 da República. 
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